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FEDER{CAO D,,TS C.{\T\R,\S VU!§ICIPÀIS DO RIO GR{\DE DO §ORTE. FEC..T1IR\.'

PORTARIÂ OI,3/2022 .CP/CMP

DISPÔE SOBRE Â CONCESSÃO DE FÉRIAS A
SERVIDOR DESTE LEGIS1ÁTÍVO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE,
ESTADo Do RIo CRÁNDE DO NORTE, no uso das atribuiçôes
legais e nos termos do art. 30, inciso XD(, do Regimento lDterDo da
Câmara Municipal de Portalegre-RN.

RESOLVE:

Art.lo Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias a servidora
efetiva, Maria José Epifànio Barros, matrícula 00021, cargo de
Auxüiar de Serviços Gerais/Diversos, referente ao peíodo
aqui§tivo de 202L-2022, com gozo de férias, compreendido enre
26109n022 a 251102022.

Art.2e Esta portaria entrará êm vigor a partir da data de sua
publicaçáo.

negistÍe-sê, PrüIiguese e Cu.mpra-se.

PortâlegÍe/RN, 20 de setembm de 2022.

Márcio José PeÍeira de Olivêira
Presidente do kgislativo Municipal
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